
RESOLUÇÃO Nº 287, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1979.

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 575

Homologa a Portaria nº 37, de 28 de 
novembro de 1.979.

O  CONSELHO  FEDERAL  DE  MEDICINA 
VETERINÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 16, alínea “f”, da 
Lei  nº  5.517,  de  23  de  outubro  de  1968,  e  seu  Regulamento  baixado  pelo 
Decreto 64.704, de 17 de junho de 1969,

R E S O L V E,

Homologar a Portaria nº 37, de 28 de novembro de 1979, 
do Presidente do CFMV, que concede empréstimo no valor de Cr$ 50.000,00 
(cinqüenta  mil  cruzeiros)  ao CRMV-10,  em Salvador,  com reembolso  a  este 
Federal,  do  total  da  quantia,  sem  ônus,  no  prazo  de  120  dias  a  partir  da 
publicação da Portaria.
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